
218 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 5 — 6 de Janeiro de 2006
A

N
E

X
O

M
ap

a
d

e
ár

ea
s

d
o

in
te

rc
ep

to
r

d
e

La
m

a
(F

D
9)

N
úm

er
o

da
pa

rc
el

a
N

om
e

e
m

or
ad

a
do

s
in

te
re

ss
ad

os
F

re
gu

es
ia

/c
on

ce
lh

o
M

at
ri

z
D

es
cr

iç
ão

pr
ed

ia
l

C
on

fr
on

ta
çõ

es
N

at
ur

ez
a

da
pa

rc
el

a
Á

re
a

(m
et

ro
s

qu
ad

ra
do

s)

01
R

ed
e

F
er

ro
vi

ár
ia

N
ac

io
na

l—
R

E
F

E
R

,E
.P

.,
E

st
a-

çã
o

de
Sa

nt
a

A
po

ló
ni

a,
11

00
-1

05
L

is
bo

a.
Sa

nt
o

T
ir

so
..

..
..

..
.

U
-2

25
6

N
or

te
—

te
rr

en
os

do
pr

óp
ri

o.
Su

l—
te

rr
en

os
do

pr
óp

ri
o.

N
as

ce
nt

e
—

es
tr

ad
a.

Po
en

te
—

te
rr

en
os

do
pr

óp
ri

o.

D
o

m
ín

io
p

ú
b

li
co

h
í-

dr
ic

o,
ár

ea
s

de
sa

lv
a-

gu
ar

da
es

tr
ita

.

22
,7

0

02
M

as
sa

fa
lid

a
da

E
m

pr
es

a
F

ab
ri

l
T

ir
se

ns
e,

L
.d

a
(a

o
cu

id
ad

o
de

Jo
sé

A
.M

.R
ib

ei
ro

G
on

ça
lv

es
,l

iq
ui

-
da

tá
ri

o
ju

di
ci

al
),

A
ve

ni
da

do
D

r.
L

ou
re

nç
o

Pe
i-

xi
nh

o,
ed

ifí
ci

o
15

,3
.o

,G
,3

80
0-

16
4

A
ve

ir
o.

Sa
nt

o
T

ir
so

..
..

..
..

.
U

-2
39

6
15

35
/2

70
69

5
N

or
te

—
ca

m
in

ho
/E

m
pr

es
a 

Fa
br

il 
T

ir
se

ns
e,

L
.d

a

Su
l—

Jo
ão

Jo
sé

T
ei

xe
ir

a
da

F
on

se
ca

C
ar

do
so

.
N

as
ce

nt
e

—
ca

m
in

ho
de

fe
rr

o.
Po

en
te

—
ri

o
A

ve
.

D
o

m
ín

io
p

ú
b

li
co

h
í-

dr
ic

o,
ár

ea
s

de
sa

lv
a-

gu
ar

da
es

tr
ita

.

54
7,

89

03
Pr

op
ri

et
ár

io
—

Ir
m

an
da

de
e

Sa
nt

a
C

as
a

da
M

is
e-

ri
có

rd
ia

de
Sa

nt
o

T
ir

so
,R

ua
da

M
is

er
ic

ór
di

a,
17

1,
ap

ar
ta

do
76

,4
78

4-
90

9
Sa

nt
o

T
ir

so
.

A
rr

en
da

tá
ri

o
—

E
sc

ol
a

P
ro

fi
ss

io
na

l
A

gr
íc

ol
a

C
on

de
de

Sã
o

B
en

to
,

L
ar

go
do

A
ba

de
Pe

dr
os

a,
47

80
Sa

nt
o

T
ir

so
.

Sa
nt

o
T

ir
so

..
..

..
..

.
R

-1
82

19
56

2/
19

56
3,

28
41

/1
62

N
or

te
—

R
ua

do
D

r.
O

liv
ei

ra
Sa

la
za

r.
Su

l—
es

tr
ad

a
de

F
am

al
ic

ão
.

N
as

ce
nt

e
—

ri
o

A
ve

.
Po

en
te

—
A

ve
ni

da
de

So
us

a
C

ru
z.

D
o

m
ín

io
p

ú
b

li
co

h
í-

dr
ic

o,
ár

ea
s

de
sa

lv
a-

gu
ar

da
es

tr
ita

.

39
,4

1

Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais

Despacho (extracto) n.o 343/2006 (2.a série). — Por despacho
do subdirector-geral de 19 de Dezembro de 2005, por delegação:

Maria Helena Rodrigues Miranda, assistente administrativa principal,
da carreira de assistente administrativo, do quadro da Direcção
Regional de Monumentos de Lisboa, desta Direcção-Ge-
ral — nomeada, precedendo concurso, assistente administrativa
especialista do mesmo quadro e carreira. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

20 de Dezembro de 2005. — A Directora de Serviços, Teresa Moreira
de Melo.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO

REGIONAL E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Despacho conjunto n.o 15/2006. — A EDP Distribuição — Ener-
gia S. A., pretende promover, num terreno com 1225 m2, sito na
freguesia de Pêro Pinheiro, no concelho de Sintra, as obras necessárias
à ampliação da subestação do Sabugo, que obrigam à ocupação pontual
de áreas da Reserva Ecológica Nacional (REN), por força da deli-
mitação constante da Resolução do Conselho de Ministros n.o 47/96,
de 28 de Março, publicada no Diário da República, 1.a série-B, n.o 91,
de 17 de Abril de 1991.

Considerando que o projecto em questão se prende com a ampliação
de uma instalação de serviço público inserida na rede eléctrica nacio-
nal, de acordo com o Decreto-Lei n.o 43 335, de 19 de Novembro
de 1960;

Considerando que o projecto tem a ver com a ampliação de uma
subestação de distribuição de energia eléctrica licenciada em 1975,
pelo que antes da existência do regime da REN;

Considerando que a necessidade de efectuar a ampliação da subes-
tação do Sabugo resulta do facto de o terreno onde a mesma se
localiza ser insuficiente para a instalação de um novo painel de 60 kV,
para a linha de alta tensão Sabugo-Janas;

Considerando que a obra em causa visa melhorar a qualidade e
continuidade do serviço prestado no concelho de Sintra face ao sig-
nificativo crescimento dos consumos de energia eléctrica verificado
nos últimos anos;

Considerando que, na medida em que o projecto tem a ver com
a ampliação da subestação existente, as infra-estruturas a construir
deverão localizar-se nas proximidades da mesma, porquanto, doutra
forma, seria necessário construir novas linhas de média e alta tensões,
o que implicaria maiores impactes ambientais;

Considerando que toda a área envolvente à subestação existente
está classificada como REN segundo a carta publicada, pelo que não
existe localização alternativa;

Considerando que a disciplina constante do Regulamento do Plano
Director Municipal de Sintra, ratificado pela Resolução do Conselho
de Ministros n.o 116/99, publicada no Diário da República, 1.a série-B,
n.o 232, de 4 de Outubro de 1999, não obsta à realização da obra;

Considerando que a obra ficará condicionada ao projecto apre-
sentado junto da CCDR LVT e às condições definidas no respectivo
parecer, designadamente:

Fase de construção:

A área de deposição/guarda dos materiais e maquinaria
necessários à obra deve ser restringida ao mínimo
indispensável;

Caso a movimentação de veículos e maquinaria não possa
fazer-se exclusivamente no caminho existente, deverão
ser previamente definidos percursos (não pavimentados)
para esse fim;

Deverá evitar-se a excessiva circulação de veículos e maqui-
naria no local;

Deverão ser tomadas todas as precauções para evitar a escor-
rência/infiltração no solo de águas sujas ou outros líquidos
poluentes;

Fase de exploração:

Caso venha a verificar-se que a circulação automóvel no
local não pode restringir-se ao caminho existente, deverão
ser definidos os percursos necessários, os quais não deve-
rão ser impermeabilizados;

Deverá ser garantida a permeabilidade do solo nas áreas
não ocupadas com as estruturas contempladas no pro-
jecto;




